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1.Introdução 
L1.Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dar base ao termo de referência a ser elaborado caso se conclua 
pela viabilidade da contratação. 

`Art. 50, Inciso XX, da Lei 14,133/2O21"~rr~ M. 

2.Processo Administrativo 
2.1.Número do processo: 12012 2' 

3.Objeto 
3.1.Constitui objeto do presente estudo tecni 
para acompanhamento e gerenciamento dc 
União sob gestão da Caixa Econômica Fe 
TRANSFEREGOV e outros. 

4.Área requisitante 

ntratção dë xassessoria técnica especializada 
casse y coni recursos do Orçamento Geral da 

d dás Convênios cadastrados nos sistemas 

Área requisitante .. ... .. : Responsável 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO `n :x >>>fi. :; t ,. . .~ ALEXANDRE SANTOS ARAÚJO 

5.Equipe responsável pelo presente estudo 

~ ~ ,~.,..,~ ~, 
4 ú~ f• d` . . ... % • 

~®n~ ~;3 u„á~~s ~ ~ . . , 

~,  Y'~<`Y 6 a ~ ` ~~ s o ~t,t 
%Y ~S.t3 ~ .~. ~ 

(~f~ ~p M~ ~,, 
~::~ .#. .~ . ~~ r ~. , ~ar~uic~~~~ ~ ; ~x~€~F. 

y  ₹ ~ 
i ~~ . ~.._. 

F ALEXANDRE SANTOS ARAUJQ.,,. Secretário de Administração

L-UCIANA ~ FERNANDESí[,E~.TË í  PEREIRA Secretária ¢e Planejamento ~ogó

. H ~ JOSÉ FELIPE DOS SANTOS NETO ., M s _ ~ I Dire~to~~ia. Q~nr~~ão ~e Li~~~ção .  . 

I ~+~a~~ ,~ 
ros~ ..~__~~ 

~. 
,y~~~~ r  J *.~~

f gg 
~..._..~ ~ 

6.Necessidade da contratação 

L Contexto Atua/ 

iQ 

1! 

A gestão eficiente dos recursos públicos e a execução de projetos e convênios federais são fundamentais 
para o desenvolvimento do município e para a implementação de políticas públicas voltadas ao bem-estar da 
população. Atualmente, a Prefeitura de Condado enfrenta desafios no gerenciamento dos contratos de 
repasse e convênios firmados com os governos Federal e Estadual, devido à complexidade dos processos 
administrativos e às exigências burocráticas envolvidas na tramitação e execução desses instrumentos. Além 
disso, o uso de sistemas como o TRANSFEREGOV demanda conhecimento técnico especializado, o que exige 
uma abordagem sistemática e qualificada para garantir o cumprimento das obrigações e o correto uso dos 
recursos públicos. 

1 Estudo Técnico Preliminar elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coulra, 

através da empresa Ílios Soluções em Licitações Lula (CNPJ: 50.498.717/0001-b3). 
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A falta de uma assessoria técnica especializada pode acarretar dificuldades na correta alimentaç& E. 
acompanhamento dos planos de trabalho e projetos, na resolução de pendências nos órgãos de controle, 
como a Caixa Econômica Federal (CEF), e na gestão das prestações de contas. Isso pode resultar em 
atrasos, não conformidade com as exigências dos convênios e contratos de repasse, e até mesmo em 
problemas legais para o município. 

IL Justificativa para a Necessidade da Contratação 

A contratação de uma empresa especializada em assessoria técnica para o acompanhamento e 
gerenciamento dos contratos de repasse e convênios é imprescindível para garantir que a Prefeitura de 
Condado cumpra com as exigências legais e administrativas dos órgãos federais e estaduais. Os processos 
relacionados aos convênios e contratos de repasse envolvem uma série de etapas que exigem conhecirnE ntc 
técnico especializado e experiência, como a elaboração e ïenvio de planos de trabalho, o cadastro e em
informações no sistema TRANSFEREGOV, alem da resolução de pendências junto a Caixa Econômica Federal. 

s-
A necessidade de assessoria técniç 
pela constante atualização das norma 
com os procedimentos exigido s° pelos 
dos recursos públicos. Além disso, a p 
visitas técnicas sempre que necessário, cont ri 
execução dos projetos e 
dos convênios e contratos. 

III, Relevância Estratégica 

A contratação de assessoria técnica éspeda 
b~ 

pública local. Primeiramente, ela assegurak 
garantindo que os projetos financiado 
estabelecidas e com o máximo de efícáciar:
programas sociais e outras iniciativas de impai 

;pecial izada se j
ivas federais ësi:ad 
~ •.,+ rcac~h governamentais p~ 
rïtisonça c~e,  técnico es 

mente 
iéric 

ustifc: pele complexidade das operações envolvidas, 
tais, e pela exigência de conformidade rigorosa 

arantir a liberação e correta aplicarão 
ecializadono município, capaz de r.~ºliz:i 
para a ,melhoria do acompanhamento da 

ência que fossa comprometer a execução 

e tem gim, impa to estratégico significativo para a cjestãci 
(ciente e'° ranspa ente dos recursos federais e estaduais, 
{ ecursosr sejam executados de acordo com as diretrizes 

inda mental para o desenvolvimento de infraestrutura 
ett na qualidade de vida da população. 

Além disso, a correta; gestão dos convênios e>, r contratos de repasse aumenta a confiança dos órgãos fadeir~~i: ~~.  ~;~iit,`,. ~~~y~`2• i~ : - uáis na:; administração >local, ~~=perrnitin,do, ao município. ter acesso contínuo s~ nuo ~; ~, vc~s t~çursos• e~Prc Os,f 
.rs~r;e . '... ~s~~ss~sz; :.« 

contribui
~ ~ ~~;:  ~~ ~~,• apoio técnico espeçializado~,çontr~b~~ n~oara, ;~F,boa reputação.~cla gestão mu~~ci~~i, ássegur~~?d~~~~>~ue ;o:~ 

: ~~ .h~rr . : "n ~
§xt¢  . . ~municípioeste~a em cos.~t~r~i,dade~~o~;asxexigf~çias legais ~ fsr-~~n~.e~t~asidos~~r~~enios, ~lEm ~~. iYiinii~r~i~.a: _ 

-*:.'  

v`riscos de condngenciasre sariçw~es decorrentes f de falhas. na .eJcEcúçao 
i~ ,._ _ _ . , ,. _. . 

IV Impactos Sociais e Econômicos 
v,... ,.,. % ..v.. . . .::: .ro vv ...a,..  .... n..e:. ;•z• n>••; vY >' .  L'<'i':w rc + ~m r.v f>i. . .. .>. ~: .~ t .> . ^ , .. i..LCL.:.á;%:i:. 3,...c; .. i~rYiDDìG..t 

A contratação de assessoria técnica especializada trará ̂ Nimpactos sociais e econômicos positivos para o 
município de Condado. No âmbito ,soc àl, a correta execução dos projetos finahciaclos por convênios e: 
contratos de repasse contribuirá dirétai•i~enteç;para,,o.ate dimento de necessidades }rpr Atarias 

7a opulacã.;~ 
i x1á ,z ~>~^.3 ~`~•.^^v.'" W~m*ts a~ ..~~É~~:  ti 3 '>~r -~--n s:!`x>€,r~  $~ir

> 
~ç?~ ~   ,~~fcomo saude, educação, segurança, infrae`stri~t"ura e 'assisEencia~ soo& Í4 A eficiei cia na e e urxão`Ftl:~::,c 

projetos resultara em benefícios corr&ecos, como a melhoria da .gtialidade devida o aumento do acesso =~ 
serviços essenciais e o fomento ao desenvolvimento local. 

Economicamente, a assessoria técnica garantirá o melhor aproveitamento dos recursos públicos, evitando 
desperdícios e promovendo a aplicação correta dos fundos recebidos. Isso contribuirá para
sustentabilidade financeira do município, permitindo a alavancagem de novos recursos para investiiri 'rit, 
em áreas chave do desenvolvimento urbano e social. Além disso, ao minimizar riscos de rnut. ; E 
penalidades por descumprimento de cláusulas contratuais ou atrasos no cumprimento de prazos, a 
contratação especializada evitará custos adicionais e ajudará a garantir a boa utilização dos recursos 
públicos. 

7.Demonstração da previsão da contratação com o Plano Areal de Compras 
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7.1.0 município ainda está em fase de elaboração do plano anual de contratações, fato que impede 
análise entre contratação e planejamento no momento da elaboração deste estudo. 

8.Requisitos da contratação 
A contratação de Serviços Técnicos Especializados de consultoria e assessoria técnica na captação, gestão e 
prestação de contas de recursos federais é considerada de natureza técnica e simular que não pode ser 
definido ou julgado por critérios objetivos e, em razão disso, impõe a contratação de profissional ou emprese 
que reúna um conjunto de atributos incomensuráveis por parâmetros de critérios objetivos que precisam se 
articulados em perspectiva unitária, de modo a produzir uma solução (objeto) desejada e eficiente para 
Administração. 

De sorte que a contratação dos serviços possui grau de subjetividade que impede a adoção de critérios 
objetivos para adequadas mensuração e aveiiaçã4 da escolha da contratação, por meio de proses-c: LE 
licitação. 

Portanto, diante da impossibilidade oe 
propostas de profissionais para á 
neste estudo, torna inviável a realiza 
inexigibilidade de licitação, fundamen 
competição. 

Os requisitos da habilitação estão provistas 

A vigência do contrato terá duração 
ser prorrogado por sucessivos perío 
Lei n° 14.133, de 2021. 

erros objetivos sejam elencados para a comparação entre 
`ervços .tecniço a especializados e singulares relacionados 

de'.' ardo contratação ser feita mediante processo de 
I 14.133/21, visto a inviabilidade fE 

instarão no Termo de Referência. 

ërz l da data de sua assinatura, podendo 
rnii tração, na forma dos artigos 106 e I 0 ! dE 

Trata-se de serviço de natureza continuada, is sua interrupção pode comprometer o prosseguimento das 
atividades da Administração, uma vez que sa£captação, execução e prestação de contas de recursos federais 
são processos contínuos, que demandam acompanhamento técnico especializado de forma ininterrupta. 

O: acompanhamento .e gerenéiamento dem^ contratos de repasse com recursos da ,Orçatá~ento Geral d !4i1r
,estão <da Cama Econom[ca Federal, bem a core a o n,eracionalização dos enve ids~ zadast_ter, ~.~:i ~ z3 s u r ,~~, <.v 

3 ~ '} 3 ~µ; `1 

sistemas TRRNSFEREGOV e outros, exige u n suo'orLe técnico diana, ndepenJentemente dd~ encete 
de um contrato especifica: 

Ai m drs o, a necess Jade de-assessoria t cri"rc pa a arrrntu o CL nkpr L1e os prazos e3tabe1e _ ds s"pE l~
rgãt~Qdë ise a rrteta alicação 3 os rc-~ rús c ds frça o. `~t i=ra prç j ndel e cc►nt~n

- .:í£w ,~~ %t".•.m n   ~`i ,PH%,2$dd, ~E> >;: ~ ~h4 ~ 3 ú€R{. 

ruçoevitanda=ris€ás.dernadirnRlE:nçiar perda .de °investime₹os e sanções admst onrtun'rr r i ► £j .. a  s'~ á_ i.< . . ..z~ ~~{<~ -~a~zsr".~.,,'z. €iz=.z~sa+~ . I i 

Dessa forma, sua contratação dey?lstender-se por mais rde um exercício$nanceiro, garantindo a 
manutenção eficiente e ininterrupta da 9estão doi- recursosf pablicos e assegur fh o a plena { execução dos F

r~~X
N..  , s~ 

projetos e programas de interesse I}ida ̀ " drn iiiti~á ad cï 

9.Estimativas das quantidades para contratação 
9.1.A contratação deverá permanecer por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada desde que haja 
interesse entre as partes e nos termos da Lei 14.133/21; sendo tal lapso temporal propício para a realização 
dos serviços em condições descritas no Termo de Referência e futuro contrato. 

~». 
ILI 

10.Levantamento de mercado 
10.1.Considerando que não há no quadro funcional da Prefeitura Municipal a previsão de servidor que possa 
executar os referidos serviços, sendo indispensável a presente contratação para desenvolvimento doi 
trabalhos do Executivo. 
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10.2.Considerando que as características dos serviços de consultoria e assessoria técnica na captação, 
gestão e prestação de contas de recursos federais, extrapolam os limites dos serviços corriqueiros e atinge a 
especialidade técnica para prestação de contas. 

10.3.Considerando que o serviço, objeto desse estudo preliminar, é de natureza singular, ou seja, que n~ 
pode ser definido ou julgado por critérios objetivos. 

10.4.Considerando a confiabilidade do executante, que comporta elemento subjetivo, cabendo somente ao 
gestor adentrar a discricionariedade que the compete para formalizar a presente contratação com empresa 
que possui maior confiança, sendo a melhor prestadora do serviço. 

10.5.Face ao exposto, a presente contratação tërn a çpmparação prejudicada, visto que tais serviço 
tecnicos profissionais especializados são de diftcii definição objetiva em termos diretos e precisos, devido ao 
grau de subjetividade em relação à avaiíiaçãoT lo ser úiço~ qüé em rázão de suas peculiaridades especiais 
impedem que adote critérios objetivos de julgamen 

10.6.Neste sentido, em análisejprerminar, 
licitação, fundamentada art. 74, III, almea 
competição. 

11.Estimativa do val:~r da contrata 
11.1.O custo da contratação é de 
apresentada pela empresa EPC -
CONVENIOS LTDA. 

11.2.A proposta de prestação de servç 
valor compatível com a realidade do` ár 
extensão do objeto contratual. 

contratação mediante inexigibilidade de 
1 .133/21, visto a inviabilidade de 

s`ëis rni1 reais), conforme proposta de preços 
RES i A;ORA DE SERVIÇOS COMBINADOS A 

E ido objeto a ser contratado, espelha o 
k da economicidade pela singularidade e 

11.3.Conforme pesquisa de mercado de contratos similares realizada em outras Prefeituras Municipais em 
anexo, o~ preço ofertado pelo proponente demonstra razoabilidadeH e- guarda consonância com os~ preçosr

raticados€ no mercado, isto e, ofertados para outros prgãos do Estado da Paraíbas Cnforrne recomenthiçao= 
pelo Tribunal de contas dá União, o -Acórdão n 0 :522/20144 - Plenário TcU: 

"o í'reço_. a ser P'r~oE deve ser c7~~~o~ x`f~rel corn a~~~ie prat,'~r {o': rïc~ ~r~erc~dá,i 
~

situa~~o s~ a r.r corn~rr~v~J; ~e
s =~~~~(om~ss`~.r) ~ed~FI,ï~ a ,~wt~(%ta~Ei~~ 

É 
~  h ~ x•~b•t~~~~'c~.€~entaçã ~e,~Lne~~e ~Q~ respectivos r ~ssos d~ ~ ~~ ~ T: ~ ,._., . .  , ~~ P ,~-~ , .~- . ~i ~e~~ïsa, incl~~l: ~ ~ ~..F~:~..   á f . - x ,.. 

nñ7imo- três cotações: d preços ~~ e os•.~de~' empresas do r~p~a~~ pes~risa de preços ~'a1€:.~3Esa-.•.. ' . > " .. • .  .. ,, .., .; . a yy" . ,s :;:-< ::: ,• z, : s ysatc ~?*aM..a ~...," ~_.i~,.~;,N~  3sa1_E,c '. 

praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Aública ou 
circunstanciadajustificativaM, ~unstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações, . 

bem como fazendo co  do,~r speçtivo.~ processc~ a d,dc~~menta ãox~com~rro~t`ória±± 
s ~~n;~~~~; `.•' . ~€'". 4À' 

,~~~ ~~a~ ,~,• < ~ ~~°.~ , ~~"r" ~s~,

pertinente aos levcr~árné,itos e estudosr,:que °~fun°n'ar~enr ra~i 'Ev ~¡~téç11s~ria7áça'p~. 
(Grifamós) (TCU, Acórdão no 522/2014~~~'~lenário, Rei. ~9i~ Benjamin Zynal'er, ~ er~~ 
12.03.2014.) ~~ 

11.4.Da mesma forma, a Orientação Normativa da Advocacia-Geral da União: 

_ 

Orientação Normativa no 17/09 - AGU "A razoabilidade do valor das contratações 
decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios 
igualmente idôneos." 

I 
t€ E 

~ 
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12.Descrição da solução como um todo 
O princípio constitucional da eficiência exige que a Administração planeje corretamente suas Contratações, 
Isso implica adotar medidas adequadas para reduzir os seus riscos, evitando pagar por um serviço que não 
será plenamente satisfatório. Com efeito, atender ao interesse público não tem a ver com realizar sempre 
licitação, mas realizá-la quando for cabível. E, em princípio, não será cabível para contratar serviços técnicos 
profissionais especializados de natureza singular. 

Serviço singular é o que não pode ser definido ou julgado por critérios objetivos e, em razão disso, impõe a' 
contratação de profissional ou empresa que reúna um conjunto de atributos incomensuráveis por 
parâmetros de critérios objetivos que precisam ser articulados em perspectiva unitária, de modo a produzir 
uma solução (objeto) desejada e eficiente paia Administração. 

Consoante as especificações técnicas do objeto, entende que se referem a Serviços técnicos profissionais 
g••~É~ xi~ç :. ,n. .,~ rr•;+hrs..s~..,se, .H<especializados de difícil definição objetiva em termos diretos .e predsos, devido ao grau de subjetividade em 

relação à avaliação do serviço, y ue em razão de suas e:uVaaridades>especiais impedem que adote critérios 
objetivos de julgamento. De maneira que s€:rido moossível,.comp rir-futuras propostas de preços mediante 
um processo de licitação, pois, existiria r»; de de  1c MSS cia contratação, essa deve ser realizada por 
critério subjetivo baseado no grau de, confian 

Assim, por inviabilidade de competição e à 
PARAIBANA PRESTADORA DE SERVI' 

r . 
fundamento em decisões anteriores 'c 
Tribunais de Contas, bem como Tri 
sido firmado por inexigibilidade der 
definição, comparação e julgamento por par porá 

x~ 

Para Mendes (2012) as verdadeiras raze 
profissionais especializados não podem se 
seguintes: 

administração deposita no profissional. 

Jcoáontrátação direta da EPC - EMPRESA 
11fVEIIOS LTDA, faz-se necessário e tem 
~ntás do Estado da Paraíba e de outros, 

erá: regular contratos semelhantes, tendo 
objeto da contratação e insuscetível de 

énoS objetivos. 

Ie₹erminação de que os serviços técnicos 
ér1 ̀Fser contratados por inexigibilidade, são as 

a) grau de s~b~efl,vidade~ ~ern relação áa,yaliação da serviço, em razão d~i ~~ctas 
peçu/thrtdades é~,~ect~tsa é ~pe' impedem ~~ia~a~áo de ~rl~~ríos objetivos a~~k .s~~ác~; ,z .. ~.,..~<. ,, _. - adequada 

b) AècessrcJadé duzir O n 
~ - 

,~~ 
. ~ ~~lá~~,:GFf~s10l1a! Gl E~~ l).~ ~r"~c7t'~~? ~G~Úi ÍÚ ~s ~ 

~ >É 
escolha d~ contratados por :çrítério ~...r•.~. 

.,,., .. . . . . . • .._.,«., ., ?s .~ ã 3's .a•'>,,~~N~ 
,~ 

. .. ... E1.,-„,: .. . ..,,. , .. .• . .. ..... . . '; 1.,..~,x",j:bYsí~»:s~..~£X;~ 13~cra:,mo,~a•.-.2,SCQ€~~₹' ¢ks~: <»s'3≥ fi§S :. 

que a notória especial►zação proporciona; e 

~ ~s ~ , 

,~~~~ 
~ d) inviabilidade 'd~ eo,,~tt~atar serviços sink.! ~ies i~r ~e.lo 4de1 Oiçit~►çã~;~ ,ç'~~ 4 •~. 

impossib~`ilidde ~de f~de~riir~~ rhe~fs~r'ár ~~.t~rr'óso`b'jé,~vo1~,~á~ák(sélé~sáô1~dá~i~~u~l/fa 
proposta: '~"  ~' t3 

De sorte que a contratação dos serviços possui grau de subjetividade que impede a adoção de critérios 
objetivos para adequadas mensuração e avaliação da escolha da contratação, por meio de processo de 
licitação. 

Portanto, diante da impossibilidade de que critérios objetivos sejam elencados para a comparação entre 
propostas de profissionais para a prestação de serviços técnicos especializados e singulares relacionados 
neste estudo, torna inviável a realização da licitação, devendo a contratação ser feita mediante processo de 
inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 74, III, alíneas "a" e "c", da Lei 14.133/21, visto a 
inviabilidade de competição. 

13.3ustificativa para o parcelamento ou não da solução 
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13.LA contratada deverá realizar os serviços de forma única, constantemente, sendo inviável seu 
parcelamento, uma vez que, a divisibilidade poderia ocasionar contratação de mais de um executante, o que 
causaria elevação dos custos e procedimentos diversos de soluções, o que não se encaixa na natureza do 
objeto a ser licitado e inviabilizaria a modalidade por inexigibilidade. 

14.Contratações c i, rrelatas e/ou interdepeE~dentes 
14.1.Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação 
pretendida. 

15.Providências a serem adotadas pela Administração previamente ê celebração do couvtrat 
15.1.Com base no presente estudo, deverá a autoridade competente analisar e, caso concorde com todos ci; 
termos, encaminhe para a Secretaria de Finanças da Prefeitura indicar a dotação orçamentária para que 
então retorne ao setor de contratação que, mediante prévio parecer jurídico, procederá com a elaboração de 
processo de inexigibilidade de licitação ou outra modalidade que eventualmente possa ser indicada pela 
assessoria.

16.Possíveis impactos ambientais a !esGGI&tJcla;a e 
16.1.A presente contratação não posst€i . e:thu 
tipo de impacto ambiental, por sua própria natu -ez 

17.Resultados pretendidos 
A contratação dos serviços tecnicos4 es 
repasse com recursos do Orçam'en 
operacionalização dos Convênios 
significativos para a administração 
dos recursos federais. Dentre os priri : 

a. Maior Eficiência na Captação de Recthrs~ 

s rr : cjadloras 
ia sabre o meio ambiente, não gerando nenhurr 

• Identificação de oportunidades da >finãnciamento 
possibilidades de investimento em áreas estratégicas; 

Elabo~raçáá 
recursos=. 

: Gestãá, Eficiente de~;~~ r vér úos é F :.

an ënto e gerenciamento dos Contratos de 
estão da Caixa Econômica Feder aI E 

TRANSFEREG©V e outros, trará gariho. 
captação, gestão e prestação de cogitas 

`érados, destacam-se: 

junto ao Governo Federal, ampliando a. 

au rrentando vação~ e libeiaçaE
3
i3

Monitor~mn i~e~õ4~co~~~ ib da execução dos onvê ~ niQS~r contratos   re'ass~, ,~~• -~ ,~. ; . ~n.~. ,~~z~.~~ ~,~ ..~.i .,.~ ~... ~ :.sak.~~.:akx zd,~,:~.F„ .~ ~~~5~..,..,, "r. ~ . • 

recursos sejam aplicados corretar:nente e:denti~o:dos prazos ~estalefecidos~ ;r',ws~Bt.d~~t~:~3:r?'~>,~<_~, r.2's ,•ºz:.,....,, t.':- ^$. ~..srGr . . . • _ .~.. . . , , . . .. ~• a, t;

• Redução de inconsistências~q~ á ~execução financeira e orçamentária, e~i~t~ndo a 
devolução de valores e sanções a,dlninistrativ?s.~'~ ~ ~~~  í~_ ~~~~~ ~~4~~• ~:~ ~.~~~e~~~~ 

c. Cumprimento de Prazos e Redu~ã de Riscos 

~ 

f 
ti 

necessidade líE ; 

• Garantia de que as obrigações formais, como relatórios de execução e prestações de contas, sejam 
entregues dentro dos prazos exigidos p&os órgãos federais; 

• Redução do risco de inadimplência do município em relação aos contratos e convênios firmados, 
assegurando sua regularidade perante a União e evitando restrições para novas captações de 
recursos. 

d. Otimização do Uso dos Recursos Públicos 

• Melhoria na aplicação dos recursos federais, garantindo que sejam destinados de forma eficiente 
para a execução de projetos que beneficiem diretamente a população; 
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• Redução de falhas e retrabalho na gestão dos processos administrativos, promovendo maior 
celeridade e transparência na execução dos projetos. 

e. Modernização e Aprimoramento dos Processos Administrativos 

• Implementação de boas práticas de governança e compliance, tornando os processos de captação, 
execução e prestação de contas mais eficientes e organizados; 

• Atualização constante da administração municipal quanto às normativas federais e mudanças nos 
sistemas de gestão de recursos. 

f. Impacto Positivo nas Políticas Públicas Locas 

• Fortalecimento da infraest 
promovendo melhorias na...gá li 

ráêij 
s it éilft .  -~ 

~estirnentos em saúde e educação, 
população; 

• Aumento da capacidade de execu;ãc de projetos estratègicos para o desenvolvimento do município, 
garantindo que as ações planejadas saiam dc papc scj m implementadas com sucesso. 

A contratação do serviço especializa 
garantindo eficiência, transparência: 
município se mantém apto a captá„ 
sustentável e melhoria na qualidade 

18.Análise de risco 
18.1.Não foram identificados riscos substanciais afora os co•n'is a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste paçtuadc'; o# ão cumprimento de obrigações, especificações, projetos 
e prazos; bem como a ocorrência de caso °fortuito ou de força maior. 

~:aF Ì~iiit'á 

aretos e; indiretos  administração municipal, 
urídicá` nas ;gestão dos` recursos federais. Dessa forma, o 
investimentos essenciais, promovendo desenvolvimento 
ulãçãó k'r 

18.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos~identìficadoshy já estão~¡pjrWistas nps~ norrativos aos quais à~ç trataçãodo~presente forneç ntp, 

"4 / "" s•. ' Se ~ .rs ~N~é~ { I 3 wd`evèra estar Pdevidarnerite f~ne~amentada~h repr:€ser~tae~as~pelas sane~sadmii t~~~~~~sz~a .;serernfde~ii~~~f~~,;l 
observando-se os a 

- a   ~3~~r ~  : ~ ' ~~ i á ~ ~ ~~~ , £  < r.~:' . =~~M. ..; .~~~ . ._~.~,~spe~.as~e-;r.aracteristiçci,~~cic~ .>>~L: °ob)éLa' .~; . _ 
;r..  .. . ., .  ~  • 

19.Conclusã 
9=.1 }~t3m` 'i~~ se nas espé~í, icaçoes e. re~u~s~tcs ~a solu~ao isç ~  , £ s , ~^  .:~ ~  

~necessidades ~da Administração, ~ bem conic : Gºr ï~ritii ̀ ide~ o os elementos {o 
~c~.~ r,~t~` :,ad~~ ~` .r~i^ a~: ~ _xux..,i a.!`~"u•sr3x.~;ï~ttx"ü>' ,xa~.`~,~..zc~t.ar.s% r~„cs,~k3'~`~1 

realizados, ~,,~avalia-se ;viavef„a;contratação ;pretendida.
,,,.,.„a'„„á,r,wsx'w._.,.sax :y, • w .~ : .':k'r •`4s. , r ~ . ~zsírc:: .. . .. • . ... r. ^• ~ .$a:. .. •~r %•?v :;.;a.~'~..i:Át' ?~:y3 

a 
Condado - PB, 12 de janeiro de 2026. 

1 G ALE NDRE SANTOS ARAÚJO 
Secretário de Administra 

L 5 A NA LEITE FERNANDES PEREIRA 
ecretária de Planejamento 

JOSÉ F ' - 'E OS SANTOS NETO 

aT 
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